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ATO ADMINISTRATIVO

CONCEITO DE ATO ADMINISTRATIVO

Tudo que praticamos em nossas vidas pode ser considerado atos. Mas, para o Direito, os 
atos são aqueles capazes de motivar efeitos jurídicos. E, assim como as pessoas na vida 
privada, a Administração Pública também pratica atos, os quais possuem potencial de produ-
zir efeitos jurídicos diversos.

REQUISITOS DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Os requisitos ou elementos dos atos administrativos são assuntos com imensa divergência 
doutrinária. A maioria dos concursos públicos ainda adota a concepção mais clássica dos 
requisitos dos atos administrativos e, por isso, daremos maior destaque a ela. 

De modo geral, a corrente clássica, defendida por autores, como Hely Lopes Meirelles, ten-
de a dispor cinco requisitos dos atos administrativos para a sua formação, utilizando, como 
inspiração, o preceito legal disposto no art. 2º da Lei nº 4.717, de 1965. São eles:

Competência

Competência diz respeito à capacidade do agente público para o exercício dos atos admi-
nistrativos. É requisito de validade, haja vista que, no Direito Administrativo, a lei é quem 
estabelece as competências atribuídas a seus agentes para o desempenho de suas funções. 
Quando o agente atua fora dos limites da lei, diz-se que cometeu ato nulo por excesso de 
poder. É, por isso, sempre um ato vinculado.

A competência possui certas características próprias, a saber: obrigatória, intransferí-
vel, irrenunciável, imodificável, imprescritível e improrrogável. 

Objeto

Objeto é o conteúdo do ato, ou o resultado que pretende ser almejado pela prática do ato 
administrativo. Todo ato administrativo tem por objeto a criação, modificação, ou compro-
vação de situações jurídicas concernentes a pessoas, bens, ou atividades sujeitas ao exercício 
do Poder Público. É por meio dele que a Administração exerce seu poder, concede um bene-
fício, aplica uma sanção, declara sua vontade, estabelece um direito do administrado etc.

Forma

A forma é o modo por meio do qual se exterioriza o ato administrativo, é seu revestimen-
to. O desrespeito à forma do ato acarreta na sua nulidade. Trata-se de ato vinculado, quando 
exigida por Lei, e discricionário quando a sua escolha couber ao próprio agente público.
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Motivo

O motivo é a circunstância de fato ou de direito que determina ou autoriza a prática do 
ato, isso é, a situação fática que justifica a realização do ato. Situação de fato é o conjunto de 
circunstâncias que motivam a realização do ato; questões de direito é a previsão legal que 
leva à realização do ato. O motivo pode ser tanto requisito vinculado como discricionário, 
dependendo do comando legal imposto aos agentes. 

Finalidade

Finalidade é o objetivo a ser almejado pela prática daquele ato administrativo. Em muitos 
casos, o objetivo almejado é a proteção do interesse público. Sempre que o ato for pratica-
do, tendo em vista o interesse alheio, será nulo por desvio de finalidade.  Por exemplo: o 
trancamento de um estabelecimento, após constatação de falta de cuidados higiênicos com 
os alimentos, visa a proteção da vida e da saúde dos cidadãos que frequentam aquele local. 
Pode-se afirmar, de modo geral, que a finalidade de um ato administrativo sempre será a 
proteção dos direitos e garantias fundamentais da pessoa humana.

ATRIBUTOS DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Atributos são as características dos atos administrativos, que os distinguem dos demais 
atos jurídicos, pois estão submetidos ao regime jurídico administrativo. Essas características 
traduzem em prerrogativas concedidas à Administração Pública para que ela possa atender 
de maneira adequada as necessidades da população.

Presunção de legitimidade e veracidade.

Também pode ser denominado presunção de legalidade. Significa que todo ato adminis-
trativo é considerado válido no âmbito jurídico até surgir prova em contrário. Nosso Direito 
admite duas formas de presunção: 

	z Presunção juris et de jure que significa “de direito e por direito”, é presunção absoluta, que 
não admite prova em contrário; 

	z Presunção juris tantum, resultante do próprio direito e, embora por ele estabelecida como 
verdadeira, admite prova em contrário. 

A presunção dos atos administrativos é juris tantum. Trata-se, então, de presunção rela-
tiva. Cabe ao particular que alegou a ilegalidade do ato administrativo provar a carência de 
legitimidade do mesmo. A presunção atinge todos os atos, inclusive aqueles praticados pela 
Administração com base no direito privado. Qualquer que seja o ato, se praticado pela Admi-
nistração Pública, será presumidamente legítimo e verdadeiro.
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 Imperatividade

Compreendida também como coercibilidade, os atos administrativos se impõem aos des-
tinatários, independentemente de sua concordância, outorgando-lhes deveres e obrigações. 
A imperatividade garante ao Poder Público a capacidade de produzir atos que geram con-
sequências perante terceiros. O Estado somente consegue alcançar seus objetivos de forma 
eficiente se ele se encontrar em posição superior aos seus governados. 

Exigibilidade

Consiste no atributo que permite à Administração Pública aplicar sanções aos particulares 
por violação da ordem jurídica, sem a necessidade de recorrer ao processo judicial, que é 
demasiado longo e repleto de solenidades. 

 Autoexecutoriedade

A autoexecutoriedade permite que a Administração Pública possa realizar a execução 
material de seus atos. A expressão “auto” advém do fato de que o Poder Público não necessita 
de autorização judicial para desconstituir a situação irregular e violadora da ordem jurídica, 
o que a difere da exigibilidade, que não tem o condão de, por si só, desconstituir a irregula-
ridade do ato, apenas pune o infrator. Para tanto, necessita da presença de dois requisitos: a 
previsão legal, como nos casos de Poder de Polícia; e o caráter de urgência, a fim de preservar 
o interesse coletivo.

Tipicidade

A tipicidade diz respeito à necessidade de respeitar as finalidades específicas delimitadas 
pela lei, para cada espécie de ato administrativo. Dependendo da finalidade que o Poder 
Público almeja, existe um ato definido em lei. 

CLASSIFICAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

Atos administrativos existem dos mais variados tipos. Para efeitos didáticos, costuma-se 
dividir e agrupá-los, formando-se uma verdadeira classificação desses atos. 

Quanto ao Grau de Liberdade

	z Atos vinculados: são aqueles praticados pela Administração Pública sem nenhuma liber-
dade de atuação. A lei define todas as margens de sua conduta. Havendo vício no ato vin-
culado, pode-se pleitear a sua anulação, pois trata-se de vício de legalidade.

	z Atos discricionários: a lei também estabelece uma série de regras para a prática de um 
ato, mas deixa certo grau de liberdade ao agente público, que poderá optar por um entre 
vários caminhos igualmente válidos. Há uma avaliação subjetiva prévia à edição do ato.


